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§4º As solicitações de pagamento de equali zação deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabili dade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES deverá
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o BNDES deverá
informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II  - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O BNDES deverá fornecer, quando soli citado, in-
formações acerca dos recursos a que se refere esta Portaria, para fins
de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equali zação até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atuali zação dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida em 1º de janeiro e 1º de

julho de cada ano, relativa à MSD das operações de que trata o anexo
II  desta Portaria, verificada nos períodos de 1º de julho a 31 de
dezembro e de 1º de janeiro a 30 de junho de cada ano, respec-
tivamente:

ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite
Equalizável

(R$)

Custos Admi-
nistrativos e
Tr i b u t á r i o s

Agente Opera-
dor
(a.a)

Fonte
de Re-
cursos

Custo Fon-
te de Re-

cursos

Taxa de
Juros ao
tomador
final
(a.a)

Período
Concessão

do Financia-
mento

Custeio
Faixa 2,5%
a.a.

200.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio
Faixa 4,5%
a.a.

250.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Custeio
Faixa 5,5%
a.a.

300.000.000 5,20% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
2,5% a.a.

55.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 2,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
4,5% a.a.

250.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Faixa
5,5% a.a.

1.295.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 5,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Recria e
Engorda
(Gado)

35.000.000 3,80% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 4,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

Investimen-
to Grupo B

5.000.000 10,90% FAT ou
ordiná-

rios
BNDES

TJLP 0,5% a.a. 01/07/2015 a
30/06/2016

*Este valor corresponde à soma de 4,9% a.a. a título de remuneração pela operação de
financiamento e 6% a.a. a título de remuneração pela aplicação da metodologia do mi-
crocrédito produtivo orientado

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número de
Contratos

MSD Equalização
Devida No-

minal

Equalização
Devida Atua-

lizada

*Sequencial: código identificador do saldo equalizável

ANEXO IV
Linha de Financia-

mento
Limite Equalizável Valor Contratado até

o último dia do mês
anterior

Valor disponível para
contratação até o últi -
mo dia do mês ante-

rior

ANEXO V
Sequencial Ação Orçamen-

tária
Período de Re-

ferência
MSD Previsão de equali -

zação

§ 1º A equali zação será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equali zação.

§ 2º A equali zação devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II  desta Portaria.

§ 3º O período de equali zação é mensal, sendo que a equa-
lização devida e a MSD serão apuradas em cada mês de utili zação
dos limites.

Art. 3º Para fins de pagamento, o Banco Cooperativo Sicredi
S.A deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-
lo, as planilhas para verificação da conformidade da equalização na
forma do anexo III  até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos
períodos a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equali zação paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As soli citações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabili dade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco Coope-
rativo Sicredi S.A deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor apu-
rado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o Banco Cooperativo
Sicredi S.A deverá informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II  - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a li quidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O Banco Cooperativo Sicredi S.A deverá fornecer,
quando solicitado, informações acercados recursos a que se refere
esta Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do
Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no dia 1° de cada mês,

relativa à MSD das operações constantes da tabela do anexo II ,
verificada no mês anterior:

b) Cálculo da equali zação atuali zada*:

PORTARIA No- 423, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II , da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril  de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equali zação de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A.

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co Cooperativo Sicredi S.A, referente ao período de equalização, não
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo II .

§ 2º Não caberá pagamento de equali zação sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibili dade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II  os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação
de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":
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ANEXO II
Linha de
Financia-
mento

Limite
Equalizável

(R$)

Custos Ad-
ministrati-
vos e Tri-
butários
Agente

Operador
(a.a)

Fonte de
Recursos

Custo Fon-
te de Re-

cursos

Taxa de Ju-
ros ao to-
mador final
(a.a)

Período
Concessão
do Finan-
ciamento

Custeio 2.583.000.000 5,00% Poupança
Rural

RDP 8,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Custeio
PRONAMP

667.000.000 5,00% Poupança
Rural

RDP 7,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to

150.000.000 2,80% Poupança
Rural

RDP 8,75% 01/07/2015
a

30/06/2016
Investimen-
to PRO-
NAMP

150.000.000 3,25% Poupança
Rural

RDP 7,50% 01/07/2015
a

30/06/2016

ANEXO III
Sequencial* Data da

atualização
Período de
Referência

Número
de Con-

tratos

MSD Equali za-
ção Devida
Nominal

EQL1 Equalização
Devida

Atualizada

*Sequencial: código identif icador do saldo equalizável

ANEXO IV

Linha de Financia-
mento

Limite Equalizável Valor Contratado até o último dia do mês
anterior

ANEXO V

Sequencial Ação Orçamen-
tária

Período de Re-
ferência

MSD Previsão de equali -
zação

PORTARIA No- 424, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II , da Constituição, e pelo art. 5º da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril  de 2003, resolve:

Art. 1º Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e por
esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equali zação de taxas de
juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos
rurais concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A., no âmbito do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famili ar - PRO-
NAF

§ 1º A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Ban-
co Cooperativo Sicredi S.A., referente ao período de equalização, não
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo II .

§ 2º Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das
operações de crédito rural com incidência de fator de ponderação para
fins de cumprimento de exigibili dade de recursos da poupança ru-
ral.

§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos
limites de que trata o anexo II  os montantes equivalentes aos custos
decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural
que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria.

§ 4º Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite
equalizável entre as diferentes categorias de financiamentos de que
trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvol-
vimento Agrário - MDA, desde que não acarrete elevação de custos
para o Tesouro Nacional.

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos custos admi-
nistrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do
crédito.

§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-
ríodo de equali zação.

§ 2º A equalização devida e sua respectiva atualização, quan-
do couber, serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo
I e condições constantes do anexo II  desta Portaria.

§ 3º O período de equalização é mensal, sendo que a equa-
li zação devida e a MSD serão apuradas em cada mês de utili zação
dos limites

Art. 3º Para fins de pagamento, o Banco Cooperativo Sicredi
S.A. deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-
lo, as planilhas para verificação da conformidade da equali zação na
forma do anexo III  até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim dos
períodos a que se refere o art. 2o, § 3º, desta portaria.

§1º A STN verificará a conformidade das equalizações até o
último dia do mês do envio das informações de que trata o caput.

§2º Nos casos em que as informações sejam enviadas após o
prazo de que trata o caput, a STN verificará a conformidade das
equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio.

§3º Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês
subsequente à validação da sua conformidade pela STN, incidirá
atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento.

§4º As solicitações de pagamento de equalização deverão ser
apresentadas no modelo definido pela STN, acompanhadas da de-
claração de responsabili dade exigida pelo do art. 1º, § 2º, da Lei nº
8.427, de 27 de maio de 1992.

Art. 4º Nos casos em que os encargos cobrados do tomador
final do crédito rural excederem o custo de captação dos recursos
acrescido dos custos administrativos e tributários, o Banco Coope-
rativo Sicredi S.A. deverá recolher ao Tesouro Nacional o valor
apurado.

§1° O valor apurado na forma do caput será devido no
primeiro dia após o período de equalização e será atualizado, pelo
índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições
estabelecidas no artigo 3º.

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no
prazo de trinta dias após a validação de que trata o §1º do art. 3º
resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida
Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 147, de 3.02.1967, e
também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de
19.07.2002.

Art. 5º Para fins de acompanhamento, o Banco Cooperativo
Sicredi S.A. deverá informar à STN:

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, con-
forme a planilha constante do anexo IV;

II  - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento
de equalização, referente aos limites autorizados por esta Portaria,
para todos os períodos subsequentes até a li quidação das respectivas
operações, conforme anexo V; e

III - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os
valores recebidos de equalização no exercício anterior segregados por
região da Federação.

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas,
por meio de correspondência eletrônica, para gecap.copec.df.stn@te-
souro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 6º O Banco Cooperativo Sicredi S.A. deverá fornecer,
quando soli citado, informações acercados recursos a que se refere
esta Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do
Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equali zação até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atuali zação dos valores
neste período.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bli cação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

ANEXO I

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa à MSD das operações contratadas com recursos da caderneta
de poupança rural, constantes da tabela do anexo II , verificada no
mês anterior:

b) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "a":

c) Cálculo da equali zação devida no primeiro dia do mês,
relativa à MSD das operações contratadas com recursos próprios,
constantes da tabela do anexo II , verificada no mês anterior:

d) Cálculo da equalização atualizada referente à alínea "c":

ANEXO II
Linha de Financia-
mento

Limite Equa-
lizável(R$)

Custos Ad-
ministrativos
e Tributários
Agente Ope-

rador
(a.a)

Fonte
de Re-
cursos

Custo
Fonte
de Re-
cursos

Taxa de
Juros ao
tomador
final
(a.a)

Período
Concessão
do Finan-
ciamento

Custeio demais
operações Faixa
2,5% a.a.

100.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 2,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
2,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 2,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
4,5% a.a.

150.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 4,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
4,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 4,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
5,5% a.a.

310.000.000 5,00% Pou-
pança
Rural

RDP 5,5% 01/07/2016
a

30/06/2016

Custeio demais
operações Faixa
5,5% a.a.

100.000.000 1,85% Recur-
sos
Pró-
prios

(0,8*TMS) 5,5% 01/07/2016
a

30/06/2016


